
Estadodo Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Santo Angelo

Lei n°3.809,de 25 de fevereiro de 2014,

Dispõe sobre a criação do Banco Permanentede arrecadação demedicamentos.

O Prefeito Municipal de Santo Ângelo,no uso das atribuições que lhe sãoconferidaspela Lei Orgânicado Município.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Fica criado no âmbito do Município de Santo Ângelo, o bancopermanentede arrecadação de medicamentos doados pela população, a ser gerido pela SecretariaMunicipal da Saúde.

Art.2° O banco de arrecadação de medicamentos, instituído por esta lei seráconstituído por medicamentos doados pela população, em plena validade, possibilitando oreaproveitamentopor outras pessoas que os necessitem.
Art.3° O local de arrecadação, bem como a classificação e distribuição dosmedicamentos,ficam a critério da secretaria municipal da saúde,Art.4°O município poderáregulamentar a presente lei, no que couber,Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

CENTROADMINISTRATIVOJOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em25 de fevereiro de 2014.

LUIZ VALDIR AN S
Prefeito
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REGISTRE-SEE PUBLlOUE-SE

CENTRO ADMINIS1RATiVO JOSÉ ALCESIADES DE OLLVEiRA, em 25 de fevereiro de 2014.

LUfz VALDIR ANDRES
-Prefolto


